
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 2.898-D, DE 2004

Altera artigos da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre-
to-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943, para garantir aos aprendizes a
conclusão do ensino médio e jornada
reduzida.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O § 1º do art. 428 e o caput e o § 1º do art.

432 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre-

to-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 428. ................................

§ 1º A validade do contrato de aprendizagem

pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e

Previdência Social, matrícula e freqüência do

aprendiz à escola, caso não haja concluído o ensino

médio, e inscrição em programa de aprendizagem

desenvolvido sob a orientação de entidade qualificada

em formação técnico-profissional metódica.

.............................................. ”(NR)

“Art. 432. A duração do trabalho do

aprendiz não excederá de 4 (quatro) horas diárias,

sendo vedadas a prorrogação e a compensação de

jornada.

§ 1º O limite previsto neste artigo poderá

ser de até 8 (oito) horas diárias para os aprendizes

que já tiverem completado o ensino médio, se nelas
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forem computadas as horas destinadas à aprendizagem

teórica.

.............................................. ”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.

Sala da Comissão,

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA
Presidente

Deputado ROBERTO MAGALHÃES
Relator


